
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E 
FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA 

 
CONTRATANTE:  
INGLÊS FACIL EXPRESS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 04.710.655/0001-04, com sede no endereço, SHN,  Quadra 01, Bloco D, Sala 613, 
Asa Norte, BRASÍLIA – DF, CEP: 70.701-000, neste ato representada por seu sócio 
administrador, Dângelo Antônio Júlio Ciccarini, Diretor Executivo, portador do CPF sob nº 
563.924.356-20, 

 
CONTRATADA: 
CONSULT MÍDIA INFORMÁTICA, empresa inscrita sob o CNPJ nº 

17.463.793/0001-88, com sede na SHN, Quadra 1, Área Especial A, Bloco F, Asa Norte · 
Brasília – DF, CEP 70701-060, representada por Gedeon Cesário de Faria Junior, diretor de 
negócios, portador do CPF sob nº 859.882.351-15 e Raul Maia da Silva, Diretor de Tecnologia, 
portador do CPF sob nº 723.416.021- 34. 

 
As partes acima identificadas têm entre si justo e acertado o presente contrato de 

prestação de serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes. 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
 
I - O presente contrato tem como OBJETO, o Desenvolvimento de um novo portal 

institucional para divulgação dos produtos/serviços; migração de infraestrutura em 
nuvem; customização e futuras evoluções da atual plataforma de ensino à distância, 
denominada “The Easy English”, com todas as suas funcionalidades existentes, bem como 
o suporte técnica mensal. 

 
II - Especificações: 

• Desenvolvimento de um novo portal em CMS para divulgação dos 
produtos/serviços; 

• Migração e Implantação de infraestrutura Cloud (AWS), cujos custos 
correrão por conta da CONTRATANTE, que deverá conceder à 
CONTRATADA o acesso de forma suficiente para o cumprimento das 
obrigações deste contrato; 

• Loja virtual para venda de cursos (Integração com novo Gateway de 
Pagamento a definir);  

• Plataforma de E-mail Marketing integrada; 



 

• Suporte técnico de plataforma de ensino à distância; 
• Funcionalidade de Importação de alunos em massa; 

Permitir ao gestor do sistema importar: Professores e alunos de 
escolas públicas, privadas ou até mesmo escola de idiomas, com 
login e senha, por meio de funcionalidade que anexem uma lista 
de alunos/colaboradores/funcionários de forma que seja liberado 
automaticamente o acesso no EAD. 

• Relatórios  
1) Acesso por alunos; 
2) Acesso por professores; 
3) Quantidade de Emissão de Diplomas de alunos e familiares; 
*Os relatórios deverão exibir os seguintes campos: Nome, Idade, Sexo, 
Faixa Etária, Município, Estado, Região, Nome da escola/Empresa, 
Valor e Quantidade de Alunos; 

• Desenvolvimento, customização e futuras evoluções em plataforma de 
ensino à distância sob demanda. 

 
*A atual plataforma, disponibilizada pela CONTRATANTE, foi 
desenvolvida em framework PHP. 

 
III – Para fins de leitura e interpretação deste contrato nas cláusulas seguintes, a 

plataforma, objeto desde contrato, será denominado “The Easy English”. 
 
IV – Após a entrega do “The Easy English”, a CONTRATADA realizará 

manutenção preventiva e corretiva, apenas sob demanda, sendo necessária a utilização do 
consumo de horas. Além disso, será necessária para a implantação em ambiente de produção, a 
contratação de hospedagem em DATA CENTER, que serão mensurados de acordo com a 
demanda. 

 
CLÁUSULA II - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
I - Pela prestação dos serviços objeto desde contrato, referentes aos itens de 1 a 6, 

a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 41.400,00 (quarenta e um 
mil quatrocentos reais), da seguinte forma: 

a) Entrada no valor de R$ 4.140,00 (quatro mil cento e quarenta reais), no 
ato da assinatura deste contrato; e 

b) 9 (nove) parcelas iguais no valor de R$ 4.140,00 (quatro mil cento e 
quarenta reais), a cada trinta dias, nos meses subsequentes. 

 



 

II – Pelo serviço de suporte técnico, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor mensal de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), com vencimentos todo dia 05 (cinco) 
dos meses subsequentes à prestação de serviço, que poderão ser cumulados para pagamento até 
o 10 (décimo) mês, sem a cobrança de juros ou multas. 
 

III – Pelo serviço de customização da solução, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, somente sob demanda e no mês subsequente à efetiva prestação de serviço. 
 

SERVIÇOS QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 - Portal Institucional para divulgação dos 
produtos/serviços 

1 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 

2 - Migração de infraestrutura em nuvem  1 R$ 5.600,00 R$ 5.600,00 
3 – Loja virtual para venda de cursos 1 R$ 6.400,00 R$ 6.400,00 
4 - Sistema de E-Mail Marketing Integrado 1 R$ 19.200,00 R$ 19.200,00 
5 - Funcionalidade de Importação de alunos 
em massa 

1 R$ 3.840,00 R$ 3.840,00 

6 - Relatórios 1 R$ 1.920,00 R$ 1.920,00 
7 – Suporte Técnico Mensal (20 horas) 12 R$ 1.200,00 R$ 14.400,00 
8 - Desenvolvimento e Customização de 
Plataforma de Ensino à Distância (Sob 
Demanda) 

Hora R$ 160,00 - 

 
III - O escopo do PROJETO pode ser alterado/ajustado desde que obedecidos os 

limites de horas contratados. 
IV - O atraso ou ausência do pagamento na data acordada implicará a incidência de 

multa moratória de 2% (dois por cento), correção monetária, além de juros de mora de 1% ao 
mês, bem como a suspensão da prestação dos serviços, independentemente de notificação 
prévia, até que ocorra quitação integral do débito por parte da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA III - PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
I – O contrato possui vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 

contrato, conforme o cronograma estabelecido entre as partes, podendo ser renovado, desde que 
seja de interesse das partes. 

 
  



 

II – Prazos 
 

Etapas 
Semanas 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 

Portal Institucional               

Migração de 

infraestrutura em nuvem  

              

Loja virtual para venda de 

cursos 
              

Sistema de E-Mail 

Marketing Integrado 
              

Importação de alunos em 

massa 
              

Relatórios               

Implantação de CRM 

(Bônus) 
              

 
 
CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
I - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido 

neste instrumento. 
II - Fornecer à CONTRATADA todos os dados, informações e materiais 

necessários ao desenvolvimento e entrega do PROJETO, no prazo estipulado, evitando atrasos 
ou interrupções dos prazos estabelecidos nos cronogramas. 

III - Informar à CONTRATADA, por escrito, sobre as razões que motivaram 
eventual rejeição dos serviços contratados. 

IV - Formar uma equipe de acompanhamento que servirá como interlocutora 
durante o desenvolvimento do PROJETO. 

V - A CONTRATANTE é livre para sugerir todo e qualquer conteúdo informativo, 
sendo ela integralmente responsável pelos efeitos provenientes destas informações, 
respondendo civil e criminalmente por atos contrários à lei, propaganda enganosa, atos 
obscenos e violação de direitos autorais. 

VI - A CONTRATANTE é responsável pelo treinamento dos usuários que farão a 
utilização do sistema, durante a sua fase de implantação. Não é obrigação da CONTRATADA 
a criação de manuais de usuário e sistemas de ajuda para utilização do sistema ora desenvolvido. 



 

VII – A CONTRATANTE se obriga a dispor de tempo para reunião com a 
CONTRATADA, para fins debate, alinhamento e tomada de decisão acerca do PROJETO. 

VIII – A CONTRATANTE será a única responsável pelos custos com a nuvem da 
empresa AWS, devendo conceder à CONTRATADA o acesso a este sistema de forma 
suficiente para o cumprimento das obrigações deste contrato. 
 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
I - Desenvolver os serviços aqui contratados de acordo com a melhor técnica 

disponível no mercado, com observância ao expressa e previamente autorizado pelo 
CONTRATANTE, respeitando o disposto na legislação aplicável. 

II - Cumprir integralmente o presente instrumento, cabendo ainda à 
CONTRATADA a coordenação dos serviços, responsabilizando-se legal, administrativa e 
tecnicamente pelos serviços prestados. 

III - Alocar equipe própria para o atendimento ao CONTRATANTE, de acordo com 
as características e a complexidade dos trabalhos, conforme descrito na cláusula do OBJETO 
deste instrumento. 

IV - Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os tributos relacionados com a 
prestação dos serviços objeto deste CONTRATO. 

V – Cumprir todos os regulamentos de ordem interna e normas de segurança do 
CONTRATANTE, para os quais o CONTRATANTE dará ciência à CONTRATADA no 
momento da contratação. 

VI - A CONTRATADA se obriga a cumprir todos os prazos de análise, solicitação 
de alteração e aprovação do PROJETO. 

VII – A CONTRATADA se obriga a dispor de tempo para reunião com a 
CONTRATANTE, para fins debate, alinhamento e tomada de decisão acerca do PROJETO, 
desde que seja marcada com antecedência e segundo a disponibilidade razoável dos sócios e 
colaboradores da CONTRATADA. 

VIII – A CONTRATADA se obriga a atender a CONTRATANTE de segunda à 
sexta, das 9h às 18h, por ligação, e-mail ou aplicativos de mensagens. 

IX – A CONTRATADA se obriga em adotar procedimentos de segurança e backup 
diário de todos os dados, códigos fonte e de todo o ambiente de produção para assegurar a 
continuidade dos serviços e evitar prejuízos a CONTRATANTE em caso de quaisquer 
incidentes. 

X – O sistema não poderá ficar indisponível por mais de 24 (vinte e quatro) horas, 
durante dias úteis, seja por quaisquer motivos sistêmicos ou de infraestrutura e em caso de 



 

manutenção que resulte em indisponibilidade do sistema, deverá ser realizado em finais de 
semana. 

 
CLÁUSULA VI - DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE DOS DADOS 
 
I – A CONTRATADA se obriga a guardar sigilo sobre os dados e informações 

fornecidas pela CONTRATANTE a respeito de si mesma, de suas atividades, de seu negócio e 
da atividade econômica por ela desenvolvida. 

II – A CONTRATADA se obriga a utilizar o material de identidade visual apenas 
para cumprir o objeto do contrato. 

III – A CONTRATADA estará autorizada a utilizar dados, informações e materiais 
de identidade visual da CONTRATANTE apenas nas seguintes hipóteses: 

a) A informação já ser conhecida antes da celebração do contrato; 
b) A informação for obtida por outros meios; 
c) A informação for pública, disponibilizada pelo governo ou estiver disponível na 

rede mundial de computadores; 
d) A informação for requisitada pelo poder público, nas vias judiciais, policiais ou 

governamentais; 
e) Por autorização expressa e documentada do CONTRATANTE. 
IV - A CONTRATADA se compromete a devolver ao CONTRATANTE todos os 

documentos, arquivos impressos e eletrônicos e outros materiais que receber ou produzir no 
âmbito deste Contrato.  

V - Pelo presente contrato, as partes declaram que tanto o sistema quanto o uso do 
sistema observarão as disposições da Lei 13.709/18 que regulamenta a proteção de dados 
pessoais e da Lei n° 12.965/14, que regulamenta o Marco Civil da Internet.  

VI - A não observância de qualquer disposição das referidas leis implicará em 
responsabilidade exclusiva do infrator. 

 
CLÁUSULA VII - CESSÃO DE USO DE SOFTWARE  
 
I - Pelo presente contrato, a CONTRATADA confere cessão de uso perpétuo sobre 

o sistema objeto deste contrato, bem como o fornecimento de códigos-fontes. 
II - É concedida exclusivamente à CONTRATANTE a propriedade intelectual do 

produto, a exceção da arquitetura de desenvolvimento, por possuir domínio tecnológico em 
código livre. 

 
  



 

CLÁUSULA VIII - PROPRIEDADE DOS DADOS  
 

I - Os dados inseridos no uso do sistema objeto do contrato são de propriedade 
exclusiva da CONTRATANTE. Em eventual rescisão contratual, a CONTRATADA 
disponibilizará à CONTRATANTE todos os dados e informações registradas no banco de 
dados serão fornecidas no formato que se encontram ou a critério do CONTRATANTE em 
formato texto a ser disponibilizado em nuvem. Toda a integridade do banco de dados deverá 
ser mantida para o completo funcionamento do sistema, para tanto um backup completo será 
fornecido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA IX - PROPRIEDADE DO SISTEMA  
 
I - Os direitos de propriedade do sistema desenvolvido como objeto do presente 

contrato é da CONTRATANTE, a qual detém exclusivamente o direito de uso, não podendo a 
CONTRATADA ceder, copiar, vender, dar em locação ou garantia, doar, alienar de qualquer 
forma, sob qualquer modalidade, ou fazer uso adverso do propósito deste contrato. Contudo a 
CONTRATANTE reconhece que a arquitetura, arquétipos, interface visual e estrutura de dados 
comuns a outros sistemas, são desenvolvidos em código livre, e é utilizado pela 
CONTRATADA em diversos projetos, podendo ser parcialmente customizado em futuras 
contratações. 

 
CLÁUSULA X - DO CÓDIGO FONTE  
 
I - O código fonte do presente projeto é de uso exclusivo da CONTRATANTE, não 

podendo ser utilizado para customização, construção de projeto similar ou sua 
descaracterização, tampouco concessão a terceiros, se restringindo exclusivamente à utilização 
do sistema para o PROJETO.  

 
CLÁUSULA XI - LOGINS E SENHAS  
 
I - Os LOGINS E SENHAS de acesso ao sistema, limitando ou permitindo acesso 

de usuários, serão gerenciados exclusivamente pela CONTRATANTE, ficando esta 
responsável pela manutenção e divulgação interna.  

 
CLÁUSULA XII - HIPÓTESES DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

DURANTE O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO  
 



 

I – Questões financeiras: O presente contrato estará resolvido de pleno direito, 
independentemente de qualquer notificação, caso haja declaração de falência, recuperação 
judicial ou insolvência civil de qualquer das partes. 

II – Distrato consensual: A qualquer tempo, as partes poderão pôr fim ao contrato 
mediante termo de distrato consensual, do qual devem constar os termos do encerramento do 
negócio e as obrigações remanescentes de cada um. O distrato pode ser parcial, em relação a 
apenas um ou alguns itens ou cláusulas do contrato. 

III – Encerramento unilateral: Qualquer das partes poderá encerrar o contrato 
unilateralmente, sem justa causa, desde que informe a outra parte com 60 dias de antecedência, 
mediante notificação por escrito, de forma que se possa ter a certeza do recebimento, desde que 
todas as parcelas dos módulos finalizados estejam quitadas. 

§1° Ao longo dos 30 dias seguintes à notificação, as partes continuarão obrigadas a 
todos os termos do contrato. 

§2° A parte que encerrar o negócio unilateralmente incorrerá em multa equivalente 
a 10% da anualidade do contrato, proporcional aos meses restantes para o fim do corrente 
período de vigência. 

§3° A parte que encerrar o negócio unilateralmente sem notificar a outra sobre o 
seu intento ou que descumprir o prazo de 30 dias, será considerada inadimplente e dará causa à 
resolução do contrato. 

§4º Em caso de encerramento do contrato por parte da CONTRATADA, ficará 
obrigada a disponibilizar o código fonte à CONTRATANTE de todos os módulos finalizados 
até a data do encerramento, desde que a CONTRATANTE esteja devidamente adimplente. 

IV – Resolução por inadimplemento: A parte que deixar de cumprir com as 
obrigações previstas neste instrumento será considerada inadimplente e dará causa à resolução 
do contrato, arcando com multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor anual do contrato, 
além de indenização pelas perdas e danos que causar. 

§1° A parte inocente deverá notificar a parte infratora, cientificando-a acerca da 
resolução por inadimplemento e exigindo o pagamento das respectivas penalidades. 

§2° A parte inocente poderá, antes de optar pela resolução, notificar a parte infratora 
para correção e saneamento das irregularidades verificadas, concedendo-lhe prazo determinado 
para a correção destas, sem prejuízo à continuidade dos serviços.  

§3° Enquanto a parte notificada estiver saneando as irregularidades a parte 
notificante reserva-se no direito de suspender suas obrigações. 

§4° Findo o prazo concedido e não sanada a irregularidade, o presente instrumento 
restará resolvido de pleno direito. 

§5º Constitui, ainda, causa de resolução a cessão e a transferência, por parte da 
CONTRATANTE, dos serviços aqui contratados, sem a prévia autorização escrita.  

CLÁUSULA XIII – DEMAIS CLÁUSULAS PENAIS 



 

 
I – Multa genérica durante o desenvolvimento do PROJETO: A parte que violar 

qualquer disposição deste contrato antes da entrega final e aprovação do PROJETO, incorrerá 
em multa de 5% do valor total do negócio constante no item I da cláusula segunda. 

II – Multa genérica acerca da manutenção preventiva e corretiva/suporte e 
monitoramento: A parte que violar qualquer disposição deste contrato durante a prestação do 
serviço de monitoramento e suporte, ofertado como garantia, incorrerá em multa de 5% sobre 
o valor total do contrato. 
 

CLÁUSULA XIV - DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
I – Este Contrato obriga as partes e seus sucessores, somente podendo ser alterado 

por escrito, por meio de aditivo contratual que formalize as alterações negociais. 
II – A tolerância de qualquer das partes quanto a qualquer violação a dispositivos 

deste contrato será sempre entendida como mera liberalidade, não constituindo novação, sem 
gerar, portanto, qualquer direito oponível pelas partes nem a perda da prerrogativa em exigir, 
de lado a lado, o pleno cumprimento das obrigações contratuais avençadas e a reparação de 
qualquer dano. 

III – Caso a assinatura ocorra após a data do início de vigência, considera-se que o 
contrato produzirá efeitos retroativos. 

IV - As partes declaram que a relação havida entre elas é meramente civil, enquanto 
prestador e tomador de serviços, não havendo qualquer vínculo trabalhista, pela ausência de 
pessoa física, pessoalidade, eventualidade e subordinação. 

V - A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, transferir ou delegar as 
atribuições e responsabilidades que assume por força deste contrato, a não ser com prévia 
concordância da CONTRATANTE.  

VI - A impossibilidade de prestação do serviço causada por incorreção em 
informação fornecida pela CONTRATANTE ou por omissão de informação essencial à 
prestação, não caracterizará descumprimento de obrigação contratual pela CONTRATADA, 
isentando-a de toda e qualquer responsabilidade.  

VII - Sendo necessária digitalização de imagens, produção de conteúdo, conversão 
de arquivos, digitação de textos e/ou outros serviços não previstos, os valores serão cobrados à 
parte, mediante prévia autorização da CONTRATANTE, como serviços complementares.  

VIII – Em caso futuro de crescimento expressivo no número de acessos, será 
necessária uma nova avaliação para migração de tecnologias, caso ocorra a necessidade de 
desenvolvimento de solução mais performática. 
 



 

CLÁUSULA XV - DO FORO  
 
Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, as partes elegem o 

foro da Cidade de Brasília - DF, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.  

 
Por se acharem justos e contratados e aceitarem os termos do presente Contrato, 

concordando expressamente com todas as suas cláusulas e condições, firmam o presente 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, forma e data, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas.  
 
 
 

Brasília, 26 de Julho de 2023. 
 
 
 
 

________________________________________ 
INGLÊS FACIL EXPRESS LTDA 

Dângelo Antônio Júlio Ciccarini 
 
 
 

_______________________________________ 
CONSULT MÍDIA INFORMÁTICA 

Raul Maia da Silva 
 
 

 
_________________________________  _________________________________ 
Testemunha                Testemunha 
Nome:       Nome: 
CPF:       CPF: 
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